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INDICAÇÃO

O Vereador DIEGO MACIEL, da Bancada do PT, com o apoio dos demais vereadores abaixo assinados, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a alteração da Lei Municipal nº 5.496, de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento, de forma que a referida norma passe a contemplar os anseios por valorização salarial e funcional das servidoras e servidores ocupantes do cargo de Monitor Educacional no Município de Três Passos. 
As argumentações em anexo embasam a presente indicação. A seguir, as sugestões de ajustes apresentadas:

1) Alteração na Lei Municipal nº. 5.496/2019, com a passagem do cargo para o Padrão 04, com a devida equiparação salarial.
2) Concessão de adicional de insalubridade para o cargo, uma vez que os argumentos e documentos em anexo mostram que outros municípios da região celeiro possuem este adicional para cargo com as mesmas atribuições do Monitor Educacional de Três Passos.
Criação de uma gratificação de desempenho de função no valor equivalente a 40% do salário-base do cargo.


Três Passos, 5 de julho de 2024. 
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